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                                                      Secretaria de Recursos Humanos 
 
 
 

COMUNICADO SERH/GS Nº 10/2026 
(PA nº 4168/2026-80 – Resultado do Enquadramento da Evolução Funcional) 

 
JULIO CESAR DE SOUZA MARTINS, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas 

atribuições legais, em continuidade ao cumprimento da decisão judicial PJ nº 0050788-

46.2009.8.26.0602, com fulcro no Parecer Jurídico (PA nº 11.023/2020), e conclusão dos 

trabalhos da Comissão de Evolução Funcional, COMUNICA e HOMOLOGA o enquadramento 

correspondente ao período da data base anual (exercício de doze meses) da Evolução 

Funcional do Cargo de Procurador nos termos do presente Comunicado. 

 
I. Do enquadramento da Evolução Funcional – Mês da data base/2026: 

 
Mês Base – Março/2026 

 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR DATA ADM. 
TOTAL 
GERAL 

ATÉ 2025 
REFERÊNCIA 

PROPORCIONAL     -     MÊS BASE 

EFETIVO 
EXERCÍCIO ASSIDUIDADE TOTAL 

GERAL  REFERÊNCIA 

538000 Cristiane Alonso Salão Piedemonte 16/03/2015 756,3 6 30 45 831,3 6 

454228 Douglas Domingos de Moraes 16/03/2009 1206,3 9 30 45 1281,3 9 

454341 Juliana Fucci Dall Olio 16/03/2009 1206,3 9 30 45 1281,3 9 

538019 
Laura Botto de Barros Nascimento 
Santos 16/03/2015 756,3 6 30 45 831,3 6 

545880 Maria Claudia Damini 02/03/2016 681,3 5 30 45 756,3 6 

464070 Vilton Luis da Silva Barboza 08/03/2010 1131,3 8 30 45 1206,3 9 
 
 

Para fins dos efeitos legais e da implantação do enquadramento da Evolução Funcional 

estabelecido pelo presente COMUNICADO, considerar-se-á o mês da data base. 

  
Sorocaba, na data da assinatura digital. 

 

 
       Gisele Fernanda Alexandrino da Silva                       Julio Cesar de Souza Martins 

    Comissão de Evolução Funcional                                Secretário de Recursos Humanos 
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Cargo - 005  Jardineiro 
Inscrição Nota  

1176014-1 35,00 

1194420-0 40,00 

1219175-2 Aus 

1220855-8 Aus 

1468419-5 30,00 

 

1516364-4 Aus 

1553149-0 45,00 

1564209-7 40,00 

 
Cargo - 006  Pintor 
Inscrição Nota  

1180065-8 42,00 

1229788-7 Aus 

1401816-0 Aus 

1483950-4 Aus 

 
2. RECURSOS 

 
O candidato que intencionar recorrer do resultado relativo à prova prática, que está sendo divulgado por meio deste Edital, 
deverá protocolar recurso no período das 10h de 18/03/2026 às 23h59min de 19/03/2026, no site da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), na “Área do Candidato – RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.      
  
 

Sorocaba, 17 de março de 2026. 
 
 

Gisele Fernanda Alexandrino da Silva 
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos 

 
Júlio Cesar de Souza Martins 

Secretário de Recursos Humanos 
 

 

COMUNICADO DPCONV/SERH Nº 13, DE 17 DE MARÇO DE 2026.
SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA DE SUPORTE PEDAGÓGICO
A Secretaria de Recursos Humanos, por meio da Divisão de Planejamento e Controle da Vida 
Funcional da SEDU, comunica que será realizada a sessão de atribuição para os titulares de 
cargos, integrantes do Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba, classificados 
para substituição temporária de Suporte Pedagógico para o ano de 2026.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados, nos termos da Instrução Conjunta 
SEDU/SERH nº 04/2025.
DATA: 19/03/2026 
HORÁRIO: 19h
LOCAL: SALÃO DE VIDRO – PALÁCIO DOS TROPEIROS “Dr. José Theodoro Mendes” – Avenida 
Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, 3041, Alto da Boa Vista, Sorocaba - SP
Orientações:

1 – Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardado o direito de esco-
lha ao melhor classificado presente;
2 – O candidato poderá, no ato da atribuição, comprovar o requisito básico para a substitui-
ção pretendida, por meio da entrega, em cópias reprográficas acompanhadas dos originais, 
do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com 
devida colação de grau, juntamente com a comprovação de tempo de serviço como docente, 
por meio de documento expedido por órgãos competentes (Certidões ou Registro em Carteira 
de Trabalho e Previdência Social – CTPS);
3 – O candidato deverá apresentar documento de identificação oficial com foto original, ou 
em versão digital válida, sendo recusado em caso de apresentação de xerox simples, em for-
mato de “foto”, ou ainda, “print” de tela;
4 – A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de man-
dato, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e 
do candidato, que ficarão retidas. De acordo com o inciso IX do Artigo 154 do Estatuto dos 
Servidores Municipais de Sorocaba, é proibido ao servidor pleitear, como procurador ou in-
termediário, junto às repartições municipais, salvo quando se tratar de interesse do cônjuge 
ou de parentes, até segundo grau;
5 – A relação de vagas estará disponível no site da Secretaria da Educação, através do link ht-
tps://drive.google.com/drive/u/1/folders/1ooLnr-t_TCwqLBdAAWVV489bH472X6UZ, a partir 
das 17h do dia útil anterior ao da realização da sessão de atribuição.
EDVALDO SANTOS DOS REIS
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DA VIDA FUNCIONAL DA SEDU

 
PORTARIA Nº 28.997/DDP
JÚLIO CESAR DE SOUZA MARTINS, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribuições 
legais constantes do Decreto nº 22.664, de 02 de março de 2017, e de acordo com o artigo 16 
da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 11.172/15, resolve prorrogar por 15 dias, 
a posse de TAIS VIEIRA ANTONIO, nomeado pela portaria nº. 28.884/DDP, de 2 de março de 
2026, para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de março de 2026. 
JÚLIO CESAR DE SOUZA MARTINS
 Secretário de Recursos Humanos

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – DISPENSA ELETRÔNICA 8/2026
Acha-se aberto na CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA a Dispensa Eletrônica nº 8/2026, des-
tinada a aquisição de forro de fibra mineral para uso exclusivo da Câmara Municipal de So-
rocaba. A data e hora limite para o recebimento de propostas será dia 24/03/2026 às 08:30 
horas e o início da fase de lances será dia 24/03/2026 às 08:45 horas – O processo ocorrerá 
na plataforma Bolsa Nacional de Compras (BNC). Informações pelo site https://bnc.org.br/- 
fones (15) 3238-1152/3238-1111.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.552, DE 17 DE MARÇO DE 2026.
Concede o Título de Cidadã Sorocabana à Ilustríssima Deputada Federal Rosana De Oliveira 
Valle.
Projeto de Decreto Legislativo nº 56/2026, do Edil Dylan Roberto Viana Dantas.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Sorocabana à Ilustríssima Deputada Federal Rosana 
De Oliveira Valle, por seu incansável trabalho em prol da defesa das mulheres, e por ser um 
exemplo de trabalho parlamentar ético e sério.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorocaba, 17 de março de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário LegislativoAutenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 3100310035003300320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-
2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




